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RELATORA : MINISTRA DANIELA TEIXEIRA
AGRAVANTE : GUILHERME RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADOS : RODOLFO MENENGOTI GONÇALVES RIBEIRO - PR040798

ANA CARLA DE SOUZA VICENTINI - PR082233
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.LESÃO CORPORAL. AMEAÇA. DESACATO E 
DANO QUALIFICADO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LEI MARIA 
DA PENHA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A 
CARACTERIZAR VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. RECURSO NÃO PROVIDO.
I. Caso em exame:
1. Agravo em recurso especial interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso especial, no qual se alega violação ao art. 5º 
da Lei nº 11.340/2006, em contexto de violência doméstica e 
familiar.
2. O agravante foi condenado por agredir fisicamente e ameaçar 
sua ex-namorada, em contexto de relação íntima de afeto, 
caracterizando violência doméstica.
3. O Tribunal a quo reconheceu a aplicação da Lei Maria da 
Penha, considerando a relação de vulnerabilidade da vítima e a 
inexistência de coabitação como irrelevante para a 
caracterização do contexto doméstico.
II. Questão em discussão: consiste em saber se a relação de 
namoro, sem coabitação, configura contexto de violência 
doméstica para a aplicação da Lei nº 11.340/2006.
III. Razões de decidir:
4. A jurisprudência do STJ entende que o namoro é uma relação 
íntima de afeto que independe de coabitação, sendo suficiente 
para a aplicação da Lei Maria da Penha.
5. A condição de vulnerabilidade da mulher é presumida em 
relações de afeto, não sendo necessária a demonstração 
específica dessa fragilidade.
6. A reanálise do acervo fático-probatório é inviável em sede de 
recurso especial.
IV. Dispositivo
7. Recurso não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Turma, por unanimidade, conhecer do agravo e negar provimento ao recurso 
especial.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e 
Messod Azulay Neto votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
 
                    Brasília, 12 de dezembro de 2024.

 

Ministra Daniela Teixeira 
Relatora

Documento eletrônico VDA44910376 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA   Assinado em: 12/12/2024 10:51:54
Publicação no DJEN/CNJ de 17/12/2024. Código de Controle do Documento: 719d0f7c-607e-446b-a6f3-6dcec7cd6212



AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2578785 - PR (2024/0068038-6)

RELATORA : MINISTRA DANIELA TEIXEIRA
AGRAVANTE : GUILHERME RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADOS : RODOLFO MENENGOTI GONÇALVES RIBEIRO - PR040798

ANA CARLA DE SOUZA VICENTINI - PR082233
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.LESÃO CORPORAL. AMEAÇA. DESACATO E 
DANO QUALIFICADO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LEI MARIA 
DA PENHA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A 
CARACTERIZAR VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. RECURSO NÃO PROVIDO.
I. Caso em exame:
1. Agravo em recurso especial interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso especial, no qual se alega violação ao art. 5º 
da Lei nº 11.340/2006, em contexto de violência doméstica e 
familiar.
2. O agravante foi condenado por agredir fisicamente e ameaçar 
sua ex-namorada, em contexto de relação íntima de afeto, 
caracterizando violência doméstica.
3. O Tribunal a quo reconheceu a aplicação da Lei Maria da 
Penha, considerando a relação de vulnerabilidade da vítima e a 
inexistência de coabitação como irrelevante para a 
caracterização do contexto doméstico.
II. Questão em discussão: consiste em saber se a relação de 
namoro, sem coabitação, configura contexto de violência 
doméstica para a aplicação da Lei nº 11.340/2006.
III. Razões de decidir:
4. A jurisprudência do STJ entende que o namoro é uma relação 
íntima de afeto que independe de coabitação, sendo suficiente 
para a aplicação da Lei Maria da Penha.
5. A condição de vulnerabilidade da mulher é presumida em 
relações de afeto, não sendo necessária a demonstração 
específica dessa fragilidade.
6. A reanálise do acervo fático-probatório é inviável em sede de 
recurso especial.
IV. Dispositivo
7. Recurso não provido.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o recurso 
especial manejado pelo ora agravante.

Contraminuta apresentada, onde a parte recorrida postula o não 
conhecimento do recurso ou o seu não provimento.

É o relatório.

VOTO

O agravo em recurso especial é tempestivo e infirmou os argumentos da 
decisão do Tribunal a quo, razão pela qual, nos termos do art. 253, parágrafo único, 
inc. II, do RISTJ, conheço do agravo e passo ao exame do recurso especial.

O recurso especial é tempestivo e está com a representação processual 
correta. O recorrente indicou os permissivos constitucionais que embasam o recurso 
e o dispositivo de lei federal supostamente violado, demonstrando pertinência na 
fundamentação (não incidência da súmula nº 284 do STF).

Observa-se, ainda, que o acórdão recorrido examinou expressamente a 
matéria arguida no recurso, cumprindo com a exigência do prequestionamento (não 
incidência da súmula 282 do STF).

Ademais, o acórdão apresentou fundamentos de cunho 
infraconstitucional (não incidência da súmula 126 do STJ), todos rebatidos nas 
razões recursais (não incidência da súmula 283 do STF).

Adiante, observo que a parte recorrente aponta como violado o  
dispositivo 5º da Lei nº 11.340/2006.

A análise das razões motivadas na origem indica que se encontram em 
linha com o entendimento desta Corte, a indicar a incidência da Súmula nº 83/STJ, 
conforme se verifica da fundamentação adotada (e-STJ fls.486-487 - grifo):

 
No caso em exame, é incontroverso que o apelante e a vítima 
mantiveram relação íntima de afeto, nos termos do inciso III do 
art. 5º da Lei 11.340/2006.

Do que se extrai dos da denúncia, o apelante, Fatos 01 e 02 “(...) 
ofendeu a integridade corporal de sua ex-namorada, ora vítima B. A. 
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C. O., eis que contra ela desferiu socos, tapas, apertou seu pescoço 
na tentativa de enforcá-la, mordeu seus lábios e desferiu um empurrão 
que a derrubou no chão, nela causando as lesões descritas no laudo 
pericial de evento 46.1 (...). O denunciado, ao ver sua ex-namorada, 
ora vítima, aproximar-se do local público onde se encontrava, foi ao 
encontro dela, efetuando as agressões, nela causando as diversas 
lesões, classificadas como leves. (...) Nas mesmas circunstâncias 
acima destacadas, tanto na (...), quanto na Delegacia de polícia, após 
o denunciado ter sido para lá levado, o denunciado G. R. C. (...), 
ameaçou, por meio de palavras, de causar mal injusto e grave à ex-
namorada, ora vítima B. A. C. O., dizendo que iria matá-la, nela 
ocasionando fundando temor” (mov. 47.1 da ação penal).

Como bem consignado pelo apelado, em contrarrazões, “Conforme foi 
relatado pela vítima, o réu, ao vê-la se aproximando, começou a 
proferir xingamentos em seu desfavor, em razão de seu 
relacionamento passado. Por óbvio, conclui-se que, se vítima e o 
acusado não fossem ex- namorados, as agressões e xingamentos não 
aconteceriam, porque assim não haveria conhecimento prévio entre os 
envolvidos e não existiria motivação para o réu atacar uma 
desconhecida” (mov. 164.1 da ação penal).

Nesse contexto, é nítido que os atos imputados ao apelante nos 
Fatos 01 da denúncia foram praticados em contexto doméstico e 
familiar, embora inexistisse 02 relação de coabitação entre ele e a 
vítima.

Também restou evidenciada a condição de vulnerabilidade da 
vítima frente ao apelante, em razão de seu gênero, tendo em vista 
que a violência por ela sofrida decorreu de uma equivocada 
concepção de submissão da mulher ao arbítrio masculino.

Essa relação de subordinação, que no caso em tela se materializou 
por meio de violência física e de ameaças, é o que denota a 
vulnerabilidade da vítima em relação ao apelante.

Assim, afigura-se plenamente justificável – e incontornável – a 
incidência das disposições da Lei nº 11.340/2006 ao caso em tela.

 

No mesmo sentido, cite-se o seguinte precedente da Quinta Turma, cujo 
entendimento se assemelha ao adotado pelo acórdão recorrido:

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE LESÃO 
CORPORAL PRATICADOS CONTRA NAMORADA DO RÉU E 
CONTRA SENHORA QUE A ACUDIU. NAMORO. RELAÇÃO ÍNTIMA 
DE AFETO. CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA LEI MARIA DA 
PENHA. ART. 5.º, INCISO III, E ART. 14 DA LEI N.º 11.340/06. 
PRECEDENTES DO STJ. VÍTIMA MULHER DE RENOME DA 
CLASSE ARTÍSTICA. HIPOSSUFICIÊNCIA E VULNERABILIDADE 
AFASTADA PELO TRIBUNAL A QUO PARA JUSTIFICAR A NÃO-
APLICAÇÃO DA LEI ESPECIAL. FRAGILIDADE QUE É ÍNSITA À 
CONDIÇÃO DA MULHER HODIERNA. DESNECESSIDADE DE 
PROVA. COMPETÊNCIA DO I JUIZADO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CAPITAL 
FLUMINENSE. RECURSO PROVIDO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, EM RELAÇÃO AO CRIME 
COMETIDO CONTRA A PRIMEIRA VÍTIMA, EM FACE DA 
SUPERVENIENTE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 
ESTATAL.
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1. Hipótese em que, tanto o Juízo singular quanto o Tribunal a quo, 
concluíram que havia, à época dos fatos, uma relação de namoro entre 
o agressor e a primeira vítima; e, ainda, que a agressão se deu no 
contexto da relação íntima existente entre eles. Trata-se, portanto, de 
fatos incontestes, já apurados pelas instâncias ordinárias, razão pela 
qual não há falar em incidência da Súmula n.º 07 desta Corte.

2. O entendimento prevalente neste Superior Tribunal de Justiça é 
de que "O namoro é uma relação íntima de afeto que independe 
de coabitação; portanto, a agressão do namorado contra a 
namorada, ainda que tenha cessado o relacionamento, mas que 
ocorra em decorrência dele, caracteriza violência doméstica" (CC 
96.532/MG, Rel. Ministra JANE SILVA - Desembargadora 
Convocada do TJMG, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, 
DJe 19/12/2008). No mesmo sentido: CC 100.654/MG, Rel. Ministra 
LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 
13/05/2009; HC 181.217/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 04/11/2011; AgRg no AREsp 
59.208/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 
em 26/02/2013, DJe 07/03/2013.

3. A situação de vulnerabilidade e fragilidade da mulher, envolvida 
em relacionamento íntimo de afeto, nas circunstâncias descritas 
pela lei de regência, se revela ipso facto. Com efeito, a presunção 
de hipossuficiência da mulher, a implicar a necessidade de o 
Estado oferecer proteção especial para reequilibrar a 
desproporcionalidade existente, constitui-se em pressuposto de 
validade da própria lei.

Vale ressaltar que, em nenhum momento, o legislador 
condicionou esse tratamento diferenciado à demonstração dessa 
presunção, que, aliás, é ínsita à condição da mulher na sociedade 
hodierna.

4. As denúncias de agressões, em razão do gênero, que porventura 
ocorram nesse contexto, devem ser processadas e julgadas pelos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, nos 
termos do art. 14 da Lei n.º 11.340/2006.

5. Restabelecida a condenação, cumpre o reconhecimento, de ofício, 
da extinção da punibilidade do Recorrido, em relação ao crime 
cometido contra a primeira vítima, em face da prescrição da pretensão 
punitiva estatal, a teor do art. 110, § 1.º, c.c. o art. 119, c.c. o art. 109, 
inciso VI (este com a redação anterior à Lei n.º 12.234, de 5 de maio 
de 2010, já que o crime é de 23/10/2008), todos do Código Penal.

6. Recurso especial provido para, cassando o acórdão dos embargos 
infringentes, restabelecer o acórdão da apelação que confirmara a 
sentença penal condenatória. Outrossim, declarada, de ofício, a 
extinção da punibilidade do Recorrido, em relação ao crime de lesão 
corporal cometido contra a primeira vítima, em face da superveniente 
prescrição da pretensão punitiva estatal, remanescendo a condenação 
contra a segunda vítima.

(REsp n. 1.416.580/RJ, relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, 
julgado em 1/4/2014, DJe de 15/4/2014.) - grifos acrescidos

 

Por fim, para superar as conclusões alcançadas na origem e chegar às 
pretensões apresentadas pela parte, é imprescindível a reanálise do acervo fático-
probatório dos autos, o que impede a atuação excepcional desta Corte.
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 Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao 
recurso especial.

É o voto.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
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MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00003212920248160113  00008785520208160113

PAUTA: 10/12/2024 JULGADO: 10/12/2024

Relatora

Exma. Sra. Ministra  DANIELA TEIXEIRA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MESSOD AZULAY NETO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO FERREIRA LEITE 

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : GUILHERME RODRIGUES DA COSTA 
ADVOGADOS : RODOLFO MENENGOTI GONÇALVES RIBEIRO  - PR040798

 ANA CARLA DE SOUZA VICENTINI  - PR082233
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a liberdade pessoal - Ameaça

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo e negou provimento ao recurso 
especial."

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan 
Paciornik e Messod Azulay Neto votaram com a Sra. Ministra Relatora.Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
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